


Guarda Compartilhada 
(Pa lestra proferida na Comissão Pe rmanente das 
Mulheres Advogadas da OAB/RJ) 

Oes. Maria Raimunda Teixeira de Azevedo 

A Guarda Compartilhada tema em 
pauta no cotidiano das Varas de Família, vem 
sendo sugerida por parte daqueles que detêm 
o trato da guarda de filhos. embora nem sempre 
possa ser praticada . pela ausência de 
consenso. 

Nada obstante. o número de adeptos 
é cada vez mais crescente . diante da 
preocupação de se dar tratamento mais 
condizente com a proteção dos filhos. 

Contemporânea ao instituto da 
mediação, tem amplo respaldo no Estatuto da 
Cnança e do Adolescente. porque pnv1legia os 
interesses da aiança e dos adolescentes, como 
pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento. 

Para melhor aplicação do modelo. 
sugere-se a utilização de mediação. de molde 
a possibilitar a realização de acordos que 
contem com a participação direta de ambos os 
separados. 

lncenuva•se a interdisc,pllnariedade. 
com a troca entre várias dcsciplinas que pode. 
deve e já vem sendo praticada nas Varas de 
Familia, pelo enfoque de que a complexidade 
das relações humanas melhor pode ser 
entendida com a contribuição de diversos 
véruces. 

No inicio do século passado era 
atributo do pai deter a guarda e o pátrio poder 
dos filhos enquanto a mãe se submetia as suas 
determinações. e assim o era, porque até 
meados daquele século, a mulher era 
retawamente incapaz em nosso Pais, Inibida 
por fo,ça de Le, de d1vid11 as responsabilidades 
inerentes ao Pátrio Poder. a guarda dos filhos, 
assim como os deveres inerentes a sociedade 
0on1ugat. 

Com a era Moderna e o advento da 
plena capacidade, passou a ser aquela a quem 
era destinada a guarda dos filhos por ocasião 
de Separações. ressalvando-se poucas 
exceções. 

Opa,, sentindo-se desvalorizado peta 
sooedade, passou a se afastar do convívio com 

os filhos. Com isto a dMSão entre o pai com a 
incumbência de prover as necessidades 
materiais da familia e a mulher de cuidar da 
casa e dos filhos. se acentuou nos casais 
separados, acarretando variados efeitos sobre 
a famiha, isto porque a grande malOlia dos filhos 
são destinados a guarda materna, cabendo ao 
pai o dever de prestar alimentos. Esta, porém 
não é mais a realidade fâtica de hoje. 

Preocupados com o número cada vez 
mais crescente de separações, e diante da 
constatação de que os arranjos iurldicos ainda 
hote ublizados, como se,a, a visitação quinzenal, 
na maioria das vezes. têm efeito pernicioso 
sobre o relacionamento de pais e filhos. O 
grande afastamento fiSIOO e emocional acarreta 
angústias e sofrimentos, nos encontros e nas 
separações. levando os pais a um desinteresse 
defensivo de estabelecer contato com as 
aianças, atrllVés de pesquisas que vêm sendo 
aprofundadas no deco,rer dos anos, buscaram 
os cientistas dedicados ao estudo da matéria, 
demonstrar que a Guarda Compartilhada. já 
utilizada há décadas no direito atienlgena. é o 
melhof modelo a ser praticado, porque privileg.ia 
a busca de preservação do melhor nivel de 
relacionamento entre pais e aia o objetivo de 
propiciar um desenvot,,mento õt,mo dos r•hos 
de pais separados. 

Na atualidade, o envolvimento dos 
pais na coação dos seus filhos, leva-os a lutar 
mais pela guarda e a aceitar o compartilhamento 
com a genitora da criança. Por isso. há 
necessidade de se adaptar as leis que atendam 
a a escente demanda entre pa,s separados. 

Dados estatísticos mostram que o 
homem vem cada vez mais buscando assumir 
papéis outrora limitados ás mulheres, vendo
se as voltas com questões complexas, para as 
quais não estava preparado. algumas delas 
concernentes aos cu idados a serem 
dispensados aos filhos. 

Por outro lado, a mulher liberada para 
buscar outros objetivos de vida. ,ncentrvada a 
tornar-se auto-sufic,ente. quando jovem e 
detentora de condições culturais, é impulsionada 
a suprir a própria subsistência, inclusive com a 
fixação de pensão por tempo determinado nas 
separações. tanto mais cedo conquista o 
mercado de trabalho. quanto dispuser de 
espaço de tempo paca a conqu,sta. 

Sob este enfoque, a preocupação 
fundamental cons,ste em se saber quem é o 
mais capaz dos gen,tores, ou seja, quem terá 
mais tempo, estabilidade e desejo de ser o 
guardião responsável e um bom modelo para 
seu filho. 

Criticam-se os procedimentos 
juridicos atuais que muitas vezes reforçam a 
disputa entre os conJuges, acarretando por 
vezes pre,uizos emocionais aos membros da 
lamii ,t 

É nesse campo que a Guarda 
CompartJlhada tem algo a acrescentar - a 
possibilidade de se buscar um sistema jurídico 
capaz de un~ os pais ou se assrn não for. capaz 
de reduz~ as desavenças. 

Para isto, devem os Juristas mooiciar• 
se do que haja de mais moderno e prático, e de 
leis que permitam agor em conformidade com 
cada caso. 

Diante da inexistência de norma 
destinada a aplicação do modelo, no âmbito do 
Direito de Familia, permite a Constituição que 
se prabque, ao prever a absoluta igualdade, 
entre o homem e a mulher, no artigo s•. e a 
igualdade de direitos e deveres. inerentes a 
sociedade conjugal a serem exercidos pelo 
homem e pela mulher. conduzindo ao chamado 
poder famdiar ou parental. exetCJdo por ambos 
os país, fundados nos principios da dignidade 
humana e da paternidade responsável, 
previstos no parâgraro 7° do atado artigo. 

Em linha de seguimento, importante 
contribuição traz a adoção da 
w,terdisapllnariedade através da expeôência de 
profissionais de ãreas afins. a prestar 
contribuição ericiente. preparando os pais 
através da conscien~zação de que não estao 
se separarido dos filhos, mas ao contrario a 
responsabiíldade para com eles deve projetar
se para ap6s a separação e oferecendo aos 
aplicadores da lei a melhor forma ou arranjo 
idealizado. sobre as regras de experiência, 
próprias de cada área, aplicáveis ao caso 
conaeto. 

Recomenda-se esta prática. não só 
na fase cognitiva. mas também na fase de 
execução da sentença, através de orientação 
ao casal, para que exerça os limites da guarda, 
sem os excessos que poderão existir, como a 
chantagem e o jogo de sedução para a 

c:GllllOISta do ~"10f da cnença o!XC8SSO$ QW 

Poder.lo OCOOlll am qualquer rogITT1u se não 
n:,,e<em ~ pa,s ,mbu,aos oa odelil do que o 
"'°'"'10r tratamento a ser oado - filhos e a 
relaaonaniento equll1braóO e qw não , .. 111a ~ 
ocaslOIUlr "d flll~,;a a idéia de lt,JO!ç/10 de 11"1 
<10!1 pa,1 P<- ,iuo o 0111YO IIIY orcrece nrJ,o,e~ 
be,o,esses 

A C,uarn.1 CM1!)UJl11fJOOa ou Con,unl~ 
e J ~SlblllO.l l• m, (11>" 1111101 de pa,s 50l)ilí.i<IO:, 

oonbriuem dSSiSlJllos;>o< an,bo,, cs 11a1s. a;>05 ~ 

sei>araçao. ou vennar, a ser ass.st1dos P0f 

ambos os pa, que nao chegamm a conv,ver 
derendo ler efetiva e eauIva.ente eutondaoe 
~ai para 10merem aecisóes mportantes 
quanto ao Dem es1ar de seus filhos t 
frequenlemente ler uma oanaaoe mo10r no 
cuidado a eies do aue na seoaraç/K> ae oaos 
com guaraa unlC8 

O mais 1mponanie e a:ze, 11ue nào 
ex:sie na Guarda ComDamlhada um arrafl!O 
paarao O melnor arranJO • aQuolc Que 
DOSSJOlllte um m810r contato oas cnancas oom 
os oa,s_ o qual ae~e d<Spensar 111teresses em 
seu bem estar sua eaucaçao sauae e seu 
<leSellVOMmento como um todo. Os senbmenlOS 
cJ8 responsabouaaae e sotKlaM<!ade devem ser 
incentivados 019All1la!IO(),SQOrncclelôd8 IOmtl 
1,,ne. mas d favor da alariça do ,ovem e aa 
ram11t.l potenoand<>-i'! a força n,,t,s 1111ánemes 
o QUfi redundAro menores rrscos de 
margMlalllllÇão e est19rAAt12.ação 

O poder-<lever i;tD guarda, refah_vo a 
pessoa dos !Ilho• deve se• prallcado 1'111 
realWlção do 1"l81llsse do tllhO poder fam•l3J 
orcundal!o por um Interesse pulll,co mediato à 
reallz/lção do interesse tndtvidual da crlariça 

O poder-de,et de guarda (clat,vo ~ 
()eSSOa dos fltios comoreende o d11olto de os 
mamar junto aos fl3JS ou nos locais que esle, 
Indocalcm o direito de regular as relações do, 
Mies com Olllrem que não os pais o d1re,to de 
v,golàncla sobre a i>e= do rneoor, o dnllo 
de v,gjar a $U8 c:o,respond&naa dentro do lmtP 
do respe►to devido ao filho e da cons,deração 
tio seu grau de maturidade o qlreito d~ 
conllecer as pe;isoas de seu rC111clonamen10 
de amizade os lugares que heQllenta as 
diversões p,abcadas nesses lugares, tareias 
nem soml)(e f:lc~ po,que o, mnos a 0er1a attUlll 
ainda que na con~tãnc,;i da sociedade conrugal 
de S8IIS pais mm o sentimento <1e que tudo 
aabem 11 não l'(ecisMI de Olientaçao 

O poder-dever de educar 
compreendendo os varlos aspectos de 
sooahzaçáO da onnnça e do addescef\t~ quc1 
dtZer do processo oelo qual ~ ltie permite 
adqutrlr, de harmonia et>m as ,ncfinações e 
apbdõe$ de cada um as auruoes normas de 
comporwneotoe oonheamentos illdlspe!1Sâveli 
para o seu tleSenVQ!vimen10 fisioo. ,nlectual e 

moral de tom,~ t,vre e crllIca numa v,d.l soc,al 
e 11\tegr-ada torna u!drspensavel o 
cofllJ)an11namonto pelos pa,~ dos denre-. 
mtrentos J guama f!fl1 co-rosponsab<lodade 
convergentes nem mesmo paralela, en!ll<ldlda 
e so~dona oo torrna a con111ou,r oocls,vamento 
1)3(a o J~l!ll() desenvolvrrnento de seus lílnos 

A re~pOnsalltlldade yravrlu et1110rno 
on nI0001o que os hhos ttSl)efil•I VWijllr.lü! nQ 

pe:,soa Ili' !ollU> 1111 s <nag{Jm soo • qw 11/la 
es;,elhar~ pela Vida afOlõ 

A 0IsP1Jt.i en\r~ casa,s. a c;11a111aiiem 
e OJOQO ae 5e<1uçao para conourstar o &ffiOf da 
1J1anca. em que se apacam aque;es Que cn1w;am 
a Guaroa Comoa<t1lhada não encomram 
~noa nesto modelO oorque a convergencIa 
ao sen11memos_ a reciplOQdace e a 1roca oe 
eniendtmelltOS pelOS oars. detenlOleS da Guara o 
Compon.NOJ1, ali1S13m as posnras oonll.1UOSas 

uma vez conscIenttlaaos <le que o ma,s 
1111J)Ortanie e o oem estar oe seus Olhos Deve
se 1ncen1tvar o consenso no que peruno a 
guaroa aos fii110s. illnda qoo o casal nilo alcallce 
o consenso nos oemais llspeaos oa reiaÇão 
oonnituosa 

A Guarda Comparulneae tem a 
VltltJOe de penn1trr aos pa,s qoo conbt\Uem a 
1911 como agrnm enquunto na constllnc.a <10 
casamento dIvIdmoo as iesponsabrlraade nas 
decisões importantes a respP.tto dos ffihM 
Palt1Clpom e mfluenoom nessas dlll:ISôe$ oqu~ 
IIIOCOlnl quando apenas ijíll deles ti dotento• 
da guarda e o ovtro e.xer,;e a v,stlação 

tns,sle-so na rmportãnc,a dn 
mediação. nas sepo!llÇOes oe um pio<JS510nnt 
que alel1d.J .lO casal l1uxllJando o 11a soluçâQ 

do aCOfóO espeoatmenle sobre o fulu10 dos 
filhos Vem sendo e,.111Clda por Ad1109ados. 
Ps1c6togos Ps1qumtras Pslcanalrsta ou 
Ass1stsmes Sooa,s Nada ,mpeoo potém que 
o me<lrador seia Ul1l voluntano, que após 
processo selehto no qual se allfll grau de 
escota!ldade, antec()demas exP-OnénCla áe 
vrda e foonacao n,o,a1 oenue oulms requ151tos_ 
co1110 - o 1nod~ reflexo de um bom pai ôo 
lamilrd ou mae do tamrh11, e quo possa atuar nns 
AssociaQOes de Barros nas Ongs. oo ooma,s 
e1111dudes que se dedtQull111 As ta rotas 511nt3res, 
JUnto ~ co'ohvidide realizando ptendonento 
con51Slenle em ~nlre•1$tas com os casais em 
connr!Q. de lorma a POSSlbolnar a reconaliaçao 
ou a seoaração oonsesua1 Se nêo oon&egue. 
aue ao menos os convença ao consenso 
auamo a gueroa dos lilhos 

D mais rmportanl8 o que os pais 
cavem assum11 suas responsablllaades no 
comoromenmento oetos nlhos. a aemonstrar-
1nes aue conunuam sendo quenoos oelos pms, 
e que o árv6rct0 não ver onlraoueccr a ligaç/lo 
afeuva. pe,1ecem a mesma família màe e pro 
oor toda a viaa 

A c1él\Clil vem oemonstrando que o 
<1esenvotvimento ps,co-emoaonat. aas cnallÇ3S 
que destrul8m oa Goaraa Compartühaca. e ae 
grau ma,s elevado são mais pac,entes: 
as mães que compan,lham oa guaroa com os 
pais são mais sabsfel!Ai cJ8 um modo gemi, 
enquan10 os pais. menos ""ess1onadoS oetas 
responsabilidades tfe cnar os fllhos do 
qvo ~ dele<1I01e$ da guerda unl(l3 114 guarda 
oon)unl.l ou OOl!1pil111'had9 as cnan,;as possullm 
escores simllares aos de mancas de lamíhas 
~ 

A Guaida CO,nparulhada é um la!Ot 
ancora1ador do cooperação en11e os pais e 
desencor.!jador de a1il\Jdes egoistos 

Por todo o exposto. a e~ e 
que se Chega é no sentt<lo de que se busque. 
cada vez mais fómuas adequadas, llCJeliVBndo 
a 8$1Muração rlo "10delo Ideal, para que u 
aperfe,çoe a cor~ia onentação a ser dada ás 
cnanças lutllro da nar;(lo e melhor oonlllOOlção 
poderão ofnroce, no conto, to social w lhes 
for prop1C1eda estrutura adequada para a 
forn1ação do ~ler • da peraonal,dade no 
&mbllO lamll1ar empenho que Incumbe 
1111ildia1amonte aos pa11 através da paternidade 
responsável rnedatamenw a soaedadt através 
de pot11Icas pnvadas .. ao Estado com 
estJutur.,ção adequada moderna e ef,c,ente, 
para a aplicação da Justiça. todos 
oomparillhaíldo no p,ocesso de fQCmação de 
seus Clcladãos. Ilido em cumpnmento ao devei 
imposto pelo amgo 227 da Cons!rtwção Federal. 

J 


